
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.551.906 - GO (2019/0223285-6)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : LUZIA CLEUSA DE SOUZA PIRES 
ADVOGADOS : CARLOS MÁRCIO RISSI MACEDO  - GO022703 
   MARCOS CÉSAR GONÇALVES DE OLIVEIRA  - GO020631 
   EURIPEDES JOSE DE SOUZA JUNIOR E OUTRO(S) - 

GO042479 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 
PROCURADOR : JACOBSON SANT ANA TROVÃO E OUTRO(S) - GO017010 
 

  

DECISÃO

Por entender necessário melhor exame da matéria, dou provimento ao agravo 

para determinar sua reautuação como recurso especial. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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